
DATA EVENTO PETICIONANTE DESCRIÇÃO RECUPERANDA ADMINISTRADOR JUDICIAL MINISTÉRIO PÚBLICO DECISÃO JUDICIAL STATUS

03/11/2025 1 Requerente Apresenta pedido de Recuperação Judicial. N/A Evento 32 N/A Evento 36 ✓
04/11/2025 4 Juízo Defere o parcelamento das custas iniciais. N/A N/A N/A Evento 11 ✓

04/11/2025 7 Serventia Cartorária 

Certifica que deixa de proceder ao parcelamento das custas iniciais, 

tendo em vista a ausência de informação quanto ao número de 

parcelas.

N/A N/A N/A Evento 11 ✓

04/11/2025 8 Requerente Postula pela juntada dos contratos bancários. N/A Evento 32 N/A Evento 25 ✓

05/11/2025 11 Juízo
Defere o pedido de parcelamento das custas processuais em dez 

parcelas mensais e sucessivas.
Evento 21 N/A N/A Evento 25 ✓

12/11/2025 14 Metalinox Cogne Aços
Requer a juntada do instrumento de procuração para fins de 

regularização processual.
N/A N/A N/A Evento 36 ✓

24/11/2025 15 Banco Safra S.A
Requer a juntada do instrumento de procuração para fins de 

regularização processual.
N/A N/A N/A Evento 36 ✓

26/11/2025 16 Requerente
Solicita seja o processo enviado ao CCALC para cálculo das custas 

processuais.
Evento 21 N/A N/A Evento 25 ✓

16/12/2025 17 Robson Barcellos Dittgen
Requer a habilitação de seu crédito na Recuperação Judicial, 

conforme certidão de habilitação de crédito.
N/A Evento 72 N/A N/A ✓

21/01/2026 18 Aperam Inox Serviços Requer a juntada da procuração e do substabelecimento. N/A N/A N/A Evento 36 ✓

22/01/2026 19 Banco Santander
Solicita seja afastado o segredo de justiça atribuído ao presente 

feito.
N/A N/A N/A N/A ✓

27/01/2026 20 Serventia Cartorária
Certifica que foi gerada no sistema eproc as guias de 

custas/despesas iniciais.
Evento 21 N/A N/A N/A ✓

28/01/2026 21 Requerente

Junta comprovante de pagamento da primeira parcela das custas 

processuais e requer o prosseguimento do feito com a análise dos 

pedidos iniciais da Recuperação Judicial.

N/A Evento 32 N/A Evento 25 ✓

06/02/2026 24 Banco Ourivest

Informa que, nos autos da Execução de Título Extrajudicial 

proposta em face de Plastinotec Injetados Ltda., já promoveu o 

regular andamento do feito por meio de petição protocolada em 

21/01/2026.

N/A Evento 72 N/A Evento 96 ✓

19/02/2026 25 Juízo
Determina a realização da constatação prévia, nomeando a RDV 

Administração Judicial para apresentação de laudo. 
Evento 35 Evento 32 N/A Evento 36 ✓

19/02/2026 28 Serventia Cartorária Intimação acerca da nomeação da RDV por e-mail. N/A Evento 32 N/A Evento 36 ✓
24/02/2026 32 Administração Judicial Apresenta o laudo de constatação prévia. Evento 35 N/A N/A Evento 36 ✓

24/02/2026 33
TTSCD Sociedade de 

Crédito
Informa que é credora da Requerente no valor de R$ 101.875,65. N/A Evento 72 N/A N/A ✓

27/02/2026 35 Requerente

Apresenta a relação de processos subscrita pelo devedor e a 

certidão criminal estadual. Requer seja deferido o processamento 

da Recuperação Judicial.

N/A Evento 72 N/A Evento 36 ✓

28/02/2026 36 Juízo Defere o processamento da recuperação judicial. Evento 83 Evento 72 Evento 71 N/A ✓
02/03/2026 46 Serventia Cartorária Ofício para a Receita Federal do Brasil. N/A N/A N/A N/A ✓
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02/03/2026 48 Serventia Cartorária Ofício para a Junta Comercial, Industrial e Serviços do RS. N/A N/A N/A N/A ✓

02/03/2026 50 Serventia Cartorária
Ofício para o Núcleo de Cooperação Judiciária do TJRS, TRT4 e 

TRF4.
N/A N/A N/A N/A ✓

02/03/2026 52 Serventia Cartorária Expedição do Termo de Compromisso do AJ. N/A Evento 62 N/A N/A ✓

03/03/2026 60
Açotubo Indústria e 

Comércio
Declara ser credora no valor de R$ 242.631,06. N/A Evento 72 N/A N/A ✓

03/03/2026 62 Administração Judicial Anexa o termo de compromisso, informa os canais de atendimento. N/A N/A N/A N/A ✓

11/03/2026 67
Município de Bento 

Gonçalves

Informa que identificou, no sistema, débito de ISS, no valor de R$ 

5.221,20 e requer a habilitação nos autos.
Pendente Evento 72 Evento 71 Evento 96 !

13/03/2026 69 MPS Conexões de Aço Declara ser credora quirografária no montante de R$ 37.675,00. N/A Evento 72 N/A N/A ✓

18/03/2026 70
Estado do Rio Grande do 

Sul 

Informa que a Recuperanda possui débito administrativo no valor 

de R$ 1.118.101,64.
Pendente Evento 72 Evento 71 Evento 96 !

20/03/2026 71 Ministério Público

Manifesta ciência da decisão constante do Ev. 36 e opina pela 

intimação da Recuperanda para que se manifeste acerca da petição 

do Estado do RS.

Evento 83 Evento 72 Evento 82 Evento 96 ✓

23/03/2026 72 Administração Judicial

Requer o desentranhamento da petição do Evento 24, a intimação 

da Recuperanda para que comprove, nos autos, o protocolo dos 

pedidos de parcelamento ou de regularização fiscal, a publicação 

do edital previsto no art. 52 da LREF, bem como a juntada dos 

comprovantes de envio de correspondências aos credores.

Evento 83 N/A Evento 82 Evento 96 ✓

24/03/2026 74
União - Fazenda 

Nacional

Requer a aplicação do disposto no art. 57 da Lei nº 11.101/2005, 

c/c o art. 191-A do CTN, com a consequente exigência de 

apresentação, pelas Recuperandas, de certidão de regularidade 

fiscal como requisito para a concessão da recuperação judicial.

Pendente Evento 72 Evento 82 Evento 96 !

24/03/2026 75 Serventia Cartorária
Disponibilização do edital do art. 52, §1º, e aviso do art. 7º, §1º, da 

LREF.
N/A Evento 112 N/A Evento 96 ✓

26/03/2026 80 Serventia Cartorária

Resposta da Junta Comercial informando que a expressão “em 

recuperação judicial” foi devidamente arquivada no prontuário da 

empresa.

N/A N/A N/A N/A ✓

26/03/2026 82 Ministério Público

Reitera o pedido do Evento 71 e opina pelo deferimento dos pleitos 

do Evento 72. Quanto às 15 comunicações frustradas, requer a 

intimação da devedora e da Administração Judicial para localizar 

os credores.

Evento 83 Evento 95 N/A Evento 96 ✓

27/03/2026 83 Recuperanda 

Informa que a documentação exigida no Evento 36 foi apresentada 

no Evento 35 e que o processamento da RJ já foi comunicado nos 

processos de execução. Quanto ao prazo de 30 dias para a 

transação tributária, requer sua prorrogação por mais 10 dias.

Pendente N/A N/A Evento 96 !

27/03/2026 84 Serventia Cartorária

Resposta da Receita Federal informando que o Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica foi atualizado para refletir o deferimento do 

processamento da recuperação judicial da MMR Indústria. N/A N/A N/A N/A ✓



02/04/2026 85 Recuperanda 

Informa que tomou ciência de que houve bloqueio judicial de 

valores em sua conta bancária. Requer, em caráter de urgência, a 

concessão da medida liminar, uma vez que preenchidos os 

requisitos do artigo 300 do CPC, a fim de determinar a imediata 

liberação dos valores bloqueados (R$ 67.396,46).

N/A Evento 93 N/A Evento 96 ✓

06/04/2026 91
Q.G.C Indústria e 

Comércio de Acessórios

Requer a habilitação nos autos, informando que a empresa é 

credora quirografária no valor de R$ 40.914,88.
N/A Evento 112 N/A Evento 96 ✓

07/04/2026 93 Administração Judicial

Opina pelo deferimento do pedido da Recuperanda (Evento 85), 

para determinar a imediata liberação dos valores bloqueados no 

montante de R$ 67.396,46.

N/A N/A N/A Evento 96 ✓

08/04/2026 95 Administração Judicial

Opina pela intimação da Recuperanda para fornecer os dados 

atualizados da credora Jéssica de Oliveira e requer a postergação 

do incidente de busca de endereços, a ser avaliada após o 

esgotamento das tentativas de localização da única credora 

remanescente.

N/A N/A N/A Evento 96 ✓

12/04/2026 96 Juízo

Defere a tutela de urgência do Evento 85, determinando o 

desbloqueio de R$ 67.396,46, prorroga por 10 dias o prazo para 

regularização fiscal e determina o desentranhamento da petição do 

Evento 24. Intima os credores para protocolo do pedido de 

habilitação junto à Administração Judicial, toma ciência das 

diligências para localização de 14 dos 15 credores e determina a 

intimação da Recuperanda para informar os dados atualizados da 

credora Jéssica de Oliveira.

Pendente Evento 112 N/A N/A !

23/04/2026 108
Açotubo Indústria e 

Comércio

Informa que promoveu alteração contratual, devidamente arquivada 

na Junta Comercial, passando a adotar a denominação AÇOTUBO 

SOLUÇÕES EM AÇO LTDA., em substituição a AÇO 

INOXIDÁVEL ARTEX LTDA., mantido o CNPJ nº 

33.150.053/0001-48.

N/A Evento 112 N/A N/A ✓

24/04/2026 111 Itaú Unibanco S.A Requer o cadastramento dos procuradores. N/A N/A N/A N/A ✓


